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DECRETO Nº 1.171/2017 - DE 02 DE MARÇO DE 2017. 

“ALTERA O DECRETO N. 1.153/2017 - DE 01 DE 
FEVEREIRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaraí; 

D E C R E T A: 

Art. 1°) A Comissão Especial de Avaliação das Despesas 
com Pessoal no Poder Executivo Municipal, instituída pelo Decreto Nº 
1.153/2017 de 01 de fevereiro de 2017, passa a ter caráter permanente 
no exercício de 2017, contando com os membros a seguir identificados, 
devendo, mensalmente, até o quinto dia do mês subsequente, apresentar 
relatório técnico da situação da despesa com pessoal frente à receita 
corrente líquida a fim de conduzir e fundamentar as decisões e medidas 
administrativas a serem tomadas por parte da Chefe do Poder Executivo. 

I- Anderson Miranda Moreira, Secretário Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças, na função de Presidente; 

II- Eudes Domingues de Queiroz, Tesoureiro Municipal; 
III - Eva Luciana Bezerra Montel - Diretora Municipal de Recursos 

Humanos. 

Art. 2°) Fica revogada a suspensão prevista no art. 3º do Decreto 
Nº 1.153/2017 de 01 de fevereiro de 2017 e integralmente devolvidos 
dos prazos para posse e exercício aos candidatos convocados pelo 
Decreto nº 1.133/2017, de 20 de janeiro de 2017. 

Parágrafo Único: Consideram-se válidos, para fins de posse 
e exercício, os exames médicos já apresentados à Diretoria Municipal 
de Recursos Humanos pelos candidatos convocados pelo Decreto nº 
1.133/2017, de 20 de janeiro de 2017, desde que convalidados pela 
Junta Medica Oficial do Município. 

Art. 3º) Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dois dias do mês de março do ano de 2017. 

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Anderson Miranda Moreira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Decreto n. 1.099/2017

OUTRAS PUBLICAÇÕES

LICENÇA PRÉVIA Nº 2877-2016

LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 2878-2016

A Prefeitura Municipal de Guaraí-TO, CNPJ 02.070.548/0001-

33, torna público que recebeu do NATURATINS, Licença Prévia nº 

2877-2016 e de Instalação 2878-2016 para pavimentação asfáltica, 

este ato testa a viabilidade ambiental e autoriza a instalação da 

atividade de obra civil linear (Recapeamento Asfáltico), na Avenida 

15 de novembro entre às avenidas Pará e Universitária, comprimento 

total do recapeamento será de 02 Km (Quilômetros). Zona Urbana 

do Município de Guaraí-TO. O Empreendimento se enquadra nas 

Resoluções CONAMA nº 237/97 e COEMA 007/05, que dispõem sobre o 

Impacto Ambiental.

ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO
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